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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPITAL – PERNAMBUCO. 
  
  
  
  
  
  
  
  
EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS brasileiro, divorciada, vendedor, inscrito no CPF/MF
sob o nº 05760856421 e no RG sob o nº 6686602-SDS/PE, Rua São jose, 41, Lotto são Jose ,
Surubim CEP:55750-000, por sua procuradora e advogada, com endereço eletrônico no e-mail: 
anasantosadv1@gmail.com,  e endereço profissional à rua Helena de Lemos, 330,  Ilha do Retiro,
Recife -PE , CEP: 50750-630, constituídos nos termos do instrumento procuratório (doc. em
anexo), onde recebe intimações, vem a presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 5º,
inciso XXXIV da Constituição Federal, c/c o art. 186 do Código Civil Brasileiro, ajuizar a presente 
  
  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT (DIFERENÇA) 
  
  
LAIS , em face MAPFREVERA CRUZ SEGURADORA S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, sediada na Avenida Governador Agamenon
Magalhães, 3855, Boa Vista  Recife - PE, 50070-160 e SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ,
CEP: 20.031-205, onde deverá ser citada, pelos motivos de fato e de direito, que a seguir expõe: 
  
PRELIMINARMENTE: 

  
Do Benefício da Gratuidade Processual 

  
Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a Lei 1.060/50
e suas posteriores alterações, pois a parte AUTORA não possui condições de arcar com as
custas processuais e demais despesas inerentes ao presente processo, bem como os honorários
de advogado, dentre outros, uma vez que se assim o fizesse comprometeria sua renda. 

  
DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. –
PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE. 

  
Atendendo aos requisitos do NCPC em seu artigo 319, venho manifestar a vossa excelência que
NÃO tem interesse de conciliar a presente demanda, antes da avaliação da parte autora através
de laudo técnico, a ser realizado por perito médico nomeado pelo TJPE, conforme CONVÊNIO
05/2015 TJPE. 

  
Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna para que seja nomeado perito
judicial para graduação da debilidade permanente da parte autora, visto que existe convênio
firmado junto as seguradoras, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor
previamente estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada. 
  
DOS FATOS E FUNDAMENTOS: 
  
O promovente é vítima de acidente de trânsito ocorrido, em 24/11/2016, tudo conforme se
depreendem da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial e documentos do
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Hospital. 
  

Por ocasião do acidente, o autor sofreu várias lesões que o deixou com DEBILIDADE
PERMANENTE POLITRAUMA devido a fratura exposta do radio e ulna, sendo submetido a
procedimento cirúrgico para fixação de placas e parafusos  ,conforme consta do Laudo
Médico anexo, o que o torna beneficiário do seguro denominado (DPVAT). 

  
Nos meses subsequentes ao acidente iniciou-se o enorme sofrimento da parte autora, sempre
com a esperança de recuperar-se daquela sequela, haja vista o fato de que, para uma pessoa até
então saudável, ter de permanecer com restrição na mobilidade e normalidade. 

  
Ressalta-se que foi requerido administrativamente a liberação da integralidade do valor da
indenização do Seguro DPVAT por invalidez Permanente, e recebeu apenas o valor de R$
2362,50. 

  
Assim, não restou alternativa à demandante, senão pleitear a justa indenização a ela devida, no
que tange ao seguro obrigatório DPVAT, em razão da invalidez permanente que ora lhe
acobertara, em total consonância à Lei n°. 1.482/2007. 

  
  

Munida da documentação necessária, vem pleitear da empresa promovida, por ser integrante do
consórcio de seguradoras que operam o seguro DPVAT, o pagamento da complementação da
indenização acima referida até o valor de R$9.450,00. 

  
Desta forma, recorre o Promovente ao Poder judiciário, para receber a quantia que tem direito a
indenização securitária de DPVAT, por ser de inteira e merecida justiça. 

  
  
  
  

DO DIREITO: 
  

DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM: 
  

O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT,
conhecido popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas
de acidentes de trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja a culpa. 
  
No caso em comento, é direito do promovente perceber uma indenização por danos pessoais,
ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico. 

  
Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente demanda é cristalina. Neste
sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

  
“A indenização no caso de morte será paga, na constância do
casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros
legais. Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à
vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros
Privados”. (GRIFO NOSSO) 

  
DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM: 

  
O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado
DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras
que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido
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consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o percebimento
de indenização relativa ao seguro obrigatório. 

  
A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer
seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para
pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a MAPFREVERA CRUZ SEGURADORA S/A. 

  
Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

  
“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora
autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder
ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo,
porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe
aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de
Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. –
Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso) 

  
Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte que
qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da
demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em
questão. 

  
DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO: 

  
Anota o art. 5º e art. 7º, ambos da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, bem como reforçado pela Súmula 257
do STJ, Vejamos: 

  
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência
de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado”. (grifo nosso) 

  
“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será
paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por
um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso). 
  
“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores
de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento
da indenização”. 

  
Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro
obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas. 

  
É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão somente
exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o
pagamento do prêmio. 

  
DA DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 

  
A Lei n. 6.194/74, que institui o Seguro Obrigatório, alterada pela Lei n. 8.441/92, em seu
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conteúdo normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, a
fim de pleitear o recebimento do seguro, assim como não exige a negativa por parte das
seguradoras que integram o sistema para tal fim. Tal assertiva é confirmada, uma vez que esses
comandos legais já foram devidamente recepcionados pela norma constitucional vigente, estando
em harmonia com os direitos e garantias fundamentais, tais como os princípios da legalidade,
inafastabilidade e indeclinabilidade da prestação jurisdicional. 

  
DA FACULDADE DO AUTOR PARA O FORO COMPETENTE EM AJUIZAR A PRESENTE
DEMANDA: 

  
De acordo com a recente decisão do E. STJ no Recurso Especial n° REsp 1357813 / RJ (
2012/0262596-6), a parte Autora tem a faculdade de propor ação no foro do seu próprio domicilio,
no foro do local do acidente ou, ainda, no foro do domicilio do réu. Assim, vejamos a sua
redação: 

  
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA.
ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS
PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS
TERRESTRES - DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL.
FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO PARA
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94,
CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART.
100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando
indenização decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, 
constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para
ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio 
(parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como,
ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma). 2. No caso
concreto, recurso especial provido. (REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe
24/09/2013) (grifo nosso). 

  
Portanto, o foro de domicilio do réu é plenamente competente para apreciar e julgar o feito nas
ações relativas de cobrança de seguro Dpvat. 

  
DA NOMEAÇÃO DO PERITO JUDICIAL – INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2015A 

  
Requer  a nomeação do perito judicial, em virtude da instrução normativa 5/2015, que firma o
convenio do TJPE junto a seguradora ré com a finalidade de percentualizar a debilidade da parte
autora, de acordo com a tabela anexa a lei, uma vez que os órgãos responsáveis por perícias
acidentárias públicos (IML) não possuem estrutura suficiente para atender ao pleito 

  
DOS PEDIDOS:
 
1   Seja deferida a preliminar, visto não ter interesse na audiência de conciliação,  com base
do art. 319, inciso VII; visto que a parte demandada não apresenta proposta para acordo, sem
antes a perícia judicial;;
 
2. A citação da promovida por carta Citatória, de acordo com o disposto no art. 246 do NCPC,
para querendo contestar a presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia.
 
3. Os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a parte Autora pobre na forma da Lei, não tendo
condições de arcar com as despesas Processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de seus
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familiares.
 
4. Requer que seja nomeado perito judicial para realização de perícia, com o fim de graduar a
debilidade da parte autora, de acordo com a instrução normativa de n. 5/2015, que firma convênio
para realização de perícias para estes fins;
 
  
5. A procedência da presente demanda, para o fim de condenar a requerida ao pagamento, no
valor de até R$ 7087,50( sete mil oitenta e sete reais reais e cinquenta centavos) , referente ao
complemento do seguro Obrigatório DPVAT, em face da invalidez sofrida pelo Autor, ou
SUBSIDIARIAMENTE que seja avaliado o grau de invalidez do Autor, através da perícia médica,
utilizando os reais percentuais de invalidez para o cálculo da indenização devida ao mesmo, tudo
nos conformes determinado pela tabela de invalidez implementada pela Lei nº 11.945/2009. 
  
6. Com base nas Súmulas 426 e 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros a
partir da citação e da correção monetária retroativa a data do sinistro;  
  
7. Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da
condenação, ou sendo irrisório o valor a ser percebido pelo Autor, seja arbitrado de acordo com o
art. 85, §§ 1º e 2º do CPC, além das custas processuais e demais emolumentos; 
  
8. Protesta por todos os meios de provas em direito admissíveis;
 

Dar-se-á a causa o valor de R$ 7087,50( sete mil oitenta e sete reais reais e cinquenta
centavos)para efeito meramente fiscais.

 
Pede e espera deferimento.
 
Recife, 26 de setembro de 2019.
 

 
 

Ana Cristina Aleixo Pereira Santos
 
OAB-PE: 28.697
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22/08/2019 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?cpfConsultaPedido=02625935480&sinistroConsultaPe… 1/1

SINISTRO 3170301864 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO TRAÇÃO
CORRETORA DE SEGUROS LTDA-ME
BENEFICIÁRIO EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 05760856421

Posição em 22-08-2019 14:07:48 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento
para a conta indicada pelo beneficiário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

21/08/2017   R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50
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22/08/2019 Comprovante de Situação Cadastral no CPF

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 1/2

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

 

 

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

 

 

 

 

N  do CPF: o 057.608.564-21

Nome: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS

Data de Nascimento: 04/01/1985

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 14/01/2003

Digito Verificador: 00

 

 

Comprovante emitido às:  do dia  (hora e data de Brasília).11:34:28 22/08/2019

Código de controle do comprovante: 9753.C5E8.4782.EC31

Este documento não substitui o 

.(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp)

“Comprovante de Inscrição no CPF”

(Modelo aprovado pela IN/RFB n  1.548, de 13/02/2015.)o
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 21ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810338

Processo nº 0060939-45.2019.8.17.2001
AUTOR: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
Uma vez que a Seguradora Líder do Consórcio DPVAT foi criada pela Portaria nº
2797/07 da SUSEP para ser administradora do seguro DPVAT e atuar como substituta
processual das seguradoras associadas exclusivamente para os casos de pagamento
de seguro DPVAT, esclareça a parte autora a inclusão da seguradora MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A como litisconsorte passiva da presente demanda.
Prazo de 10 dias. 
Recife, 26/setembro/2019. 
Paulo Torres P. da Silva
JUIZ DE DIREITO 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 21ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0060939-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 21ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 51473023, conforme segue transcrito abaixo:

" Uma vez que a Seguradora Líder do Consórcio DPVAT foi criada pela Portaria nº 2797/07 da SUSEP para ser

administradora do seguro DPVAT e atuar como substituta processual das seguradoras associadas exclusivamente para

os casos de pagamento de seguro DPVAT, esclareça a parte autora a inclusão da seguradora MAPFRE VERA CRUZ

SEGURADORA S/A como litisconsorte passiva da presente demanda. Prazo de 10 dias. Recife, 26/setembro/2019.

Paulo Torres P. da Silva JUIZ DE DIREITO. "

RECIFE, 30 de setembro de 2019.

MARIA CELSA ALBUQUERQUE PORTELA DE AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPITAL – PERNAMBUCO. 
  
  
  
  
  
  
  
PROCESSO Nº0060939-45.2019.8.17.2001 
  
EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do processo em
epígrafe, que move contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A E OUTRA, vem mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência expor para ao final
requerer: 
  
  
  
 QUANTO AO POLO PASSIVO DA DEMANDADA 
  

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, é parte legítima para figurar no pólo passivo
desta ação judicial. 
  

A Lei n. 6.194/74 e a Resolução n. 154/2006, do Conselho Nacional de Seguros Privados –
CNSP, dispõem que quaisquer das sociedades seguradoras participantes dos consórcios que
operam no seguro DPVAT se obrigam a receber as reclamações que lhes forem apresentadas e
que os pagamentos de indenizações serão realizados pelos consórcios. Veja o que dispõe o art.
5º da Resolução n. 154/2006 do CNSP: 
  

Art. 5º Para operar no seguro DPVAT, as sociedades seguradoras deverão aderir,
simultaneamente, aos dois Consórcios específicos, um englobando as categorias
1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3 e 4. 
[...] 
§ 2º As sociedades seguradoras que já operam o seguro DPVAT por meio dos
Convênios que englobam as categorias 1, 2, 9 e 10 e categorias 3 e 4 estarão
automaticamente inseridos nos novos Consórcios a partir de suas respectivas
criações. 
[...] 
§ 7º Os consórcios de que trata o caput deste artigo deverão estipular que
qualquer uma das sociedades seguradoras se obriga a receber as reclamações
que lhes forem apresentadas. 
§ 8º Os pagamentos de indenizações serão realizados pelos Consórcios,
representados por seus respectivos líderes. 

  
Observe, Douto Julgador, que tais dispositivos acabam por conferir legitimidade a todas as

sociedades seguradoras que estão aderidas aos novos Consórcios. E mais, consta
expressamente que qualquer uma das sociedades seguradoras se obriga a receber as
reclamações que lhes forem apresentadas. E mais, que o pagamento de indenizações serão
realizados pelos consórcios. 
  

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro
denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as
seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao
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referido consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o
percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório. 
  

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer
seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para
pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A. 
  
Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 
  

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –
LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar
com o DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o recebimento
de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário
acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do
Conselho Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 –
Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque
nosso) 

  
Assim, conclui-se que, sendo a MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A uma das

seguradoras consorciadas, também terá legitimidade e obrigação de receber as reclamações
apresentadas e pagar as indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 
  

Ademais, no que tange a Portaria SUSEP n. 2.797, de 04/12/2007 e a Resolução n.
154/2006, NÃO FOI CONCEDIDA à Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
AUTORIZAÇÃO EXCLUSIVA para operar com seguros DPVAT, mas apenas deu-lhe autorização
para atuar e exercer a função de entidade líder dos consórcios. A criação de uma Seguradora
Líder para os Consórcios apenas se deu por questão de gestão administrativa e para facilitar o
acesso da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, na fiscalização das operações dos
Consórcios, através apenas dos registros da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
S/A. 
  

Diante do exposto,  A seguradora tem legitimidade para configurar no polo passivo, ante a
obrigatoriedade da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A receber as reclamações que lhes
forem apresentadas. 
  
Pede Deferimento 
Recife 07 de outubro de 2019 
Ana Santos 
OAB 28697 
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Seção B da 21ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
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Processo nº 0060939-45.2019.8.17.2001
AUTOR: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro - DPVAT, proposta por EDINALDO JOSE MOURA
DOS SANTOS em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S/A e de MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A,, em decorrência de suposto acidente
automobilístico, o qual alega ter sido vítima, buscando indenização securitária a que entende
devida. 
Da petição inicial depreende-se que o demandante tem domicílio no município de Surubim – PE e
o acidente ocorreu em Município de Frei Miguelinho- PE. 
A parte autora intimada para esclarecer a inclusão da seguradora MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A, na lide (ID nº 51473023), alegando que toda seguradora conveniada ao
consórcio do seguro DPVAT é totalmente legítima para figurar no polo passivo da demanda (ID nº
51947045). 
A SEGURADORA LIDER, criada pela Portaria nº 2797/07 da SUSEP, é a administradora do
seguro DPVAT, e atua como substituta processual das seguradoras associadas exclusivamente
para os casos de pagamento de seguro DPVAT. 
A formação do consórcio serve justamente para centralizar os pagamentos e as ações
decorrentes da contratação do seguro DPVAT em torno de uma só, facilitando a vida de todas as
partes envolvidas e, principalmente, a fiscalização pela SUSEP. 
Dessa forma, uma vez que compete a SEGURADORA LIDER responder pelas ações do seguro
DPVAT, haja vista ter sido criada com essa finalidade, deve obrigatoriamente a mencionada
seguradora fazer parte do polo passivo. 
Ademais, convergir as ações de DPVAT a uma única pessoa jurídica facilita a vigilância das
demandas em comento e evita a implementação de sistemas fraudulentos, posto que se trata de
ações vultuosas em todo território nacional e de difícil supervisão. 
Por esta razão, a SEGURADORA LÍDER deve integrar o polo passivo das demandas judiciais
que envolvem o seguro DPVAT, restando evidente a ausência de legitimidade da Demandada 
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, condição indispensável ao prosseguimento desta
ação, impondo-se a sua extinção em relação à parte ilegítima. 
Pe lo  expos to ,  JULGO EXTINTA  a  p resen te  AÇÃO DE COBRANÇA PARA
COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT proposta por EDINALDO JOSE MOURA DOS
SANTOS tão somente em relação a MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, o que faço
sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso VI, do CPC/15. 
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O feito deve prosseguir em relação a Demandada SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A.
Para a Seguradora Líder, na exordial, aponta-se um endereço na cidade de Rio de Janeiro - RJ.
A relatividade da competência territorial, e a possibilidade de sua prorrogação, caso o demandado
não se insurja contra o foro eleito, não autoriza o demandante a escolher, aleatoriamente, um
local diverso de seu domicílio, do domicílio do réu ou do local do acidente para o ajuizamento do
processo.
Deve o foro eleito guardar, com as partes ou objeto da demanda, alguma relação, limitando-se a
liberdade de escolha do autor a critérios lógicos, sob pena de o magistrado declinar de sua
competência, de ofício, remetendo os autos para o foro mais conveniente.
No caso concreto, autor e réu (Segurado Líder) não possuem endereço nesta cidade, devendo o
Juízo declinar de sua competência para o foro do domicílio do autor.
Aliás, é de se argumentar que o acompanhamento da ação pelo Autor em seu domicílio lhe é bem
mais vantajoso do que em uma cidade outra, distante de sua residência.
A despeito da matéria discutida se submeter à legislação consumerista, a facilitação de sua
defesa em juízo consiste na possibilidade de propor ações em seu próprio domicílio, não se
admitindo escolhas aleatórias.
Nesse sentido caminha a jurisprudência do STJ, senão vejamos:
 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENTIDADE DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA. APLICAÇÃO DO CDC. FORO COMPETENTE. ESCOLHA
ALEATÓRIA DO CONSUMIDOR. INADMISSIBILIDADE. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. DOMICÍLIO
DO AUTOR. 1. As entidades de previdência privada estão sujeitas às normas de proteção do
consumidor. Precedentes. 2. Prevalece nesta Corte o entendimento de que não cabe ao autor
consumidor a escolha aleatória de foro que não seja nem o do seu domicílio, nem o do réu, nem o
de eleição e nem o do local de cumprimento da obrigação. Em tais hipóteses, como a dos autos,
revela-se adequada a declinação, de ofício, para a comarca do domicílio do autor. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento.(STJ - AgRg no AREsp: 532899 MG 2014/0143818-3,
Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 26/08/2014, T4 - QUARTA
TURMA, Data de Publicação: DJe 02/09/2014)
Dessa forma, não havendo nos autos nada que justifique a propositura da presente ação nesta
comarca de Recife-PE, declino da competência para conhecer deste feito, e determino sejam
os autos encaminhados à comarca de Surubim – PE, por ser este o domicílio indicado pelo
demandante. 
Verifico que a presente demanda foi proposta também em face da SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DPVAT, não havendo menção desta no sistema Pje. 
Assim, proceda a Diretoria Cível à devida inclusão da mencionada parte no registro do processo
no sistema PJE, certificando o ato. 
Decorrido o prazo recursal, remeta-se. 
Recife, 08/outubro/2019. 
 
Paulo Torres P. da Silva
 
JUIZ DE DIREITO
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Processo nº 0060939-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 21ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 52074598, conforme segue transcrito abaixo:

" Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro - DPVAT, proposta por EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS em face

da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A e de MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA

S/A,, em decorrência de suposto acidente automobilístico, o qual alega ter sido vítima, buscando indenização securitária

a que entende devida. Da petição inicial depreende-se que o demandante tem domicílio no município de Surubim – PE e

o acidente ocorreu em Município de Frei Miguelinho- PE. A parte autora intimada para esclarecer a inclusão da

seguradora MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, na lide (ID nº 51473023), alegando que toda seguradora

conveniada ao consórcio do seguro DPVAT é totalmente legítima para figurar no polo passivo da demanda (ID nº

51947045). A SEGURADORA LIDER, criada pela Portaria nº 2797/07 da SUSEP, é a administradora do seguro DPVAT,

e atua como substituta processual das seguradoras associadas exclusivamente para os casos de pagamento de seguro

DPVAT. A formação do consórcio serve justamente para centralizar os pagamentos e as ações decorrentes da

contratação do seguro DPVAT em torno de uma só, facilitando a vida de todas as partes envolvidas e, principalmente, a

fiscalização pela SUSEP. Dessa forma, uma vez que compete a SEGURADORA LIDER responder pelas ações do

seguro DPVAT, haja vista ter sido criada com essa finalidade, deve obrigatoriamente a mencionada seguradora fazer

parte do polo passivo. Ademais, convergir as ações de DPVAT a uma única pessoa jurídica facilita a vigilância das

demandas em comento e evita a implementação de sistemas fraudulentos, posto que se trata de ações vultuosas em

todo território nacional e de difícil supervisão. Por esta razão, a SEGURADORA LÍDER deve integrar o polo passivo das

demandas judiciais que envolvem o seguro DPVAT, restando evidente a ausência de legitimidade da Demandada

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, condição indispensável ao prosseguimento desta ação, impondo-se a sua

extinção em relação à parte ilegítima. Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente AÇÃO DE COBRANÇA PARA

COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT proposta por EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS tão somente em

relação a MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, o que faço sem resolução de mérito, com fundamento no art.

485, inciso VI, do CPC/15. O feito deve prosseguir em relação a Demandada SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. Para a Seguradora Líder, na exordial, aponta-se um endereço na cidade de

Rio de Janeiro - RJ. A relatividade da competência territorial, e a possibilidade de sua prorrogação, caso o demandado

não se insurja contra o foro eleito, não autoriza o demandante a escolher, aleatoriamente, um local diverso de seu

domicílio, do domicílio do réu ou do local do acidente para o ajuizamento do processo. Deve o foro eleito guardar, com

as partes ou objeto da demanda, alguma relação, limitando-se a liberdade de escolha do autor a critérios lógicos, sob

pena de o magistrado declinar de sua competência, de ofício, remetendo os autos para o foro mais conveniente. No

caso concreto, autor e réu (Segurado Líder) não possuem endereço nesta cidade, devendo o Juízo declinar de sua

competência para o foro do domicílio do autor. Aliás, é de se argumentar que o acompanhamento da ação pelo Autor

em seu domicílio lhe é bem mais vantajoso do que em uma cidade outra, distante de sua residência. A despeito da

matéria discutida se submeter à legislação consumerista, a facilitação de sua defesa em juízo consiste na possibilidade

de propor ações em seu próprio domicílio, não se admitindo escolhas aleatórias. Nesse sentido caminha a

jurisprudência do STJ, senão vejamos: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENTIDADE
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DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. APLICAÇÃO DO CDC. FORO COMPETENTE. ESCOLHA ALEATÓRIA DO

CONSUMIDOR. INADMISSIBILIDADE. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. DOMICÍLIO DO AUTOR. 1. As entidades de

previdência privada estão sujeitas às normas de proteção do consumidor. Precedentes. 2. Prevalece nesta Corte o

entendimento de que não cabe ao autor consumidor a escolha aleatória de foro que não seja nem o do seu domicílio,

nem o do réu, nem o de eleição e nem o do local de cumprimento da obrigação. Em tais hipóteses, como a dos autos,

revela-se adequada a declinação, de ofício, para a comarca do domicílio do autor. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.(STJ - AgRg no AREsp: 532899 MG 2014/0143818-3, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de

Julgamento: 26/08/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 02/09/2014) Dessa forma, não havendo nos

autos nada que justifique a propositura da presente ação nesta comarca de Recife-PE, declino da competência para

conhecer deste feito, e determino sejam os autos encaminhados à comarca de Surubim – PE, por ser este o domicílio

indicado pelo demandante. Verifico que a presente demanda foi proposta também em face da SEGURADORA LIDER

DO CONSORCIO DPVAT, não havendo menção desta no sistema Pje. Assim, proceda a Diretoria Cível à devida

inclusão da mencionada parte no registro do processo no sistema PJE, certificando o ato. Decorrido o prazo recursal,

remeta-se. Recife, 08/outubro/2019. Paulo Torres P. da Silva JUIZ DE DIREITO. "

RECIFE, 9 de outubro de 2019.

MARIA CELSA ALBUQUERQUE PORTELA DE AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que encaminhei os autos  à comarca de Surubim – PE, conforme Decisão de

ID52074598. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 18 de novembro de 2019.

MARIA CELSA ALBUQUERQUE PORTELA DE AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Processo nº 0060939-45.2019.8.17.2001
AUTOR: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
 
.
Defiro a gratuidade requerida (Lei nº 1.060/50 c/c art. 98 do CPC e art. 5º, LXXIV da CF).
 
Designo audiência de conciliação para o dia 26 de março de 2020, pelas 13:00 horas, (art.
334 do CPC) ficando ressaltado que em caso de não haver autocomposição, o (s) réu (s)
poderá ofertar contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial fluirá a
partir do referido ato (art. 335 do CPC), sob pena de incidência dos efeitos da revelia (art. 344 do
CPC).
 
O não comparecimento injustificado do autor à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado 
(art. 334, § 8º do CPC).
 
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para
negociar e transigir (art. 334, § 10 do CPC).
 
Registre-se que a audiência não será realizada se as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual (art. 334, § 4º, I do CPC).
 
Int. Nec.
 
Ciência ao Ministério Público e ao Dr. Curador, se houver necessidade.
 
Expeça-se mandado, carta precatória, carta c/ AR, conforme o caso. 
 

 
SURUBIM, 19 de novembro de 2019.
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Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SURUBIM – PERNAMBUCO. 

  
  
  
  
  
  
  
PROCESSO Nº 0060939-45.2019.8.17.2001– Seção B 
  
EDINALDO JOSE DE MOURA, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, que move
contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A E OUTRA, vem mui
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, requerer o que segue:
DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII  e 381
DO CPC. – PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE.  Conforme se
observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a
invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. Assim,
torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta
última subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização
será paga de forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. Desse modo, informa que não há interesse
na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando dirimir as dúvidas existentes sobre a
invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a antecipação da prova pericial nos
termos do art. 381, do CPC/2015 . Atendendo aos requisitos do NCPC em seu artigo 319, venho
manifestar a vossa excelência que NÃO tem interesse de conciliar a presente demanda, antes da
avaliação da parte autora através de laudo técnico, a ser realizado por perito médico nomeado
pelo TJPE, conforme CONVÊNIO 05/2015 TJPE. Diante do exposto, visando maior celeridade
processual, pugna para que seja nomeado perito judicial para graduação da debilidade
permanente da parte autora, visto que existe convênio firmado junto as seguradoras, disposto no
ato da presidência 05/2015, onde consta o valor previamente estabelecido  cada perícia realizada
, o qual será paga pela Seguradora. Pede DeferimentoRecife,17 de Fevereiro de 2020 Ana
SantosOAB/PE 28697 
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2701113- C3/ 2020-00905/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SURUBIM/PE 

 

 

 

 

Processo: 00609394520198172001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 24/11/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 25/11/2016. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2,362.50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

DA FALTA DE ASSINATURA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

 Isso se deve, tendo em vista que além da noticia ter sido registrada pela vítima menor de idade, 

desacompanhado e sem qualquer testemunha do fato, o referido documento não foi devidamente assinado 

pelo noticiante. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2,362.50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor, foi apurada a seguinte lesão: 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 
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“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2,362.50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 24/11/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2,362.50 

(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme demonstrado abaixo: 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2,362.50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SURUBIM, 2 de março de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de SURUBIM, 

nos autos do Processo nº 00609394520198172001. 

  

Rio de Janeiro, 2 de março de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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r r — - ^ . . f n f . . . x 3 ^ Renda Mensal: R$ A r / f /O /o^ 

Documentos rnmr''"^='*'^"''^'=' ^^X4^£UJ- . ' / X -

x / Q i ^ u i ^ rVr. So^n^K^O rt i - jo / r^ /^x^ 
^ ^ I N Á T U R A l PROCURADOR / INTERMEDIÀ RIO 

05.802.494/0001-4 

TRAÇÃO CORRETORA 
DE SEGUROS LTDA 

3 1 MAIU 2017 

Rua da Aurora. Nfi 175, SL 902 BLC 
Boa Vista-CEP- 50.060010 

RFCIPF-PE 
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^ - léMMmBÊ 
« ~003o- � � ' ' '11/ 

� V . ' DECLARAÇAO 
Circular Susep n** 445/12 - Prevenção à Lavagem de Dinheiro 

mmsmmi 
mensal, além da respectiva documentação comprobatóna. 
A. recusa em fomecer as Informações e ^ocumentos^requis l tados^l^ 

=:%:r'auoT:̂ ^̂ ^̂ ^ 
comunicação ao COAF^. 

mÉmm^mm 
9.613/98, 

Pelo exposto, =" ^ ^oCmn .^ ^ / & ^ o r t a d o r ( a ) do 

RG n o . ^ . ^ n L . l r ^ k . expedido por_ O O f _. em; 

_ O q _ / _ M _ / J Í Ü - CPF/CNPJ n» y^f^-í . 6 *40 . ^ 4 - ^ - � 

„o „,,.I!H=.HP rio nrQcurador(aVintermediárlo(a) do beneficiário (a)(^4^À<Afc) 

� J ^ u j ^ C . Z L ^ C^aMs» sinistro de DPVAT d a ^ a ^ r a l = ^ r < ^ - ^ 

da ,timiF«:Mi'mtrln | T ^ f ; ; ^ ' * - ^ r Y i ^ '^ 

determinação da Circular SUSEP n" 445/12.declaro as informações solicitadas: 

r r — - ^ . . f n f . . . x 3 ^ Renda Mensal: R$ A r / f /O /o^ 

Documentos rnmr''"^='*'^"''^'=' ^^X4^£UJ- . ' / X -

x / Q i ^ u i ^ rVr. So^n^K^O rt i - jo / r^ /^x^ 
^ ^ I N Á T U R A l PROCURADOR / INTERMEDIÀ RIO 

05.802.494/0001-4 

TRAÇÃO CORRETORA 
DE SEGUROS LTDA 

3 1 MAIU 2017 

Rua da Aurora. Nfi 175, SL 902 BLC 
Boa Vista-CEP- 50.060010 

RFCIPF-PE 
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Declaração do Proprietário de Veiculo 

Eu. ' ^ r v ^ p ^ Ç i r J A f y rV,T\ko%OL i r l a 4?AcL0L ' 

Rf;. a . lS)^U<\D. . data de expedição O j W O l / # 9 9 

Órgão ^ 5 P . portador do CPF 0 ^ 9 . 6 ^ ^ O ^ ^ ^ - ,com 

domicílio na cidade de g ^ n h ^ l o o n o _,no Estado de 

p o9 , ' ^C\ - r^ \ ^x r /= r ,onde resido na (Rua/avenida/estrada) 

cÇy^ VoLx̂ ^ } O l ^ ' Hín rnanlrSkm^ ' " - - ^ — ' 

complemento Pn faa . . declaro,sob as penas da lei,que o veiculo 

abaixo mencionado é(era) de minha propriedade na data do a c i d e n t e ^ 

ocorrido com a vitima (< \ l 4X) r^MD 'POfMO 

cujo o conduto era \ k i c x ^ J x n^^ni£x^x^. r / o ^V^?a T0Q;\M'nnlO 

\ /p i r i i ln : pfyg, rv^ i'c M^ODOfPç u / l n o - í o < X > j ^ 

MnHpln: Tç\Vn4<ix / Gcimo r Q n x 

Ano: ^ 9 9 6 

Placa : _ _ H o o _ â Í L l Q 

rhv-i- '^f^çy,]y9.f^r^o^oG&ã 

Data do A c i d e n t e : _ _ ^ á _ 6 L L M 0 ^ 05.802.494/oooi-4i 
TRAÇAO CORRETORA 

^ I o n l r H-in - - - A r : . . . . L i ^ ^ 9 I O S l ó ^ - ^^^^^uRosiTOA 

' ' ^ ^ 3 1 MAIU 2017 

- 4 - ^ 1 ' P ' ^ - / ; l ^ ^ ^ - ^ n ^ ^ Pm1,,^u,u,u.,,j,y^iyu,BLC 
\ Boa Vista-CEP-50.06CWJ0 

Assinatura do Declarante RECIFE-PE 

rÍA-^ W ^ r W ^ 
Assinatura do condutor (caso seja um terceiro que nâo a vitima reclamante de sinistro) 

Obs- Reconhecer firma por autenticidade I . . 

/ j ^ y . c j & r t l O g / ^ 

' Reconleoo pofAnanCIDADE 1 f i rmas) de: (l)JOSE Cl 

I ^ ^ ^ ^ Ô t s s á r 
El i i IbeWm^^W^e l á a a -y2° Substituta ir 
ToUl: ^ ^ ^ ^ t m i T E (OT SQJO DE flLnBn-ICDM 
S e l o ( | í í J ^ ^ ^ K ^ 1 4 0 | ^ . M d M < « Camexrô  
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^ 

^ 

^ 
^ 

^ ^ 8 ^ ^ C ^ ^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ t ^ ^ ^ l ^ l ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ l ^ ^ ^ ^ ^ ^ l ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 
B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 
^ :^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 2 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
. ^ . ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

^̂ ^̂ ^̂ ^̂  
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ L ^ ^ ^ ^ T C ^ O ^ ^ ^ E ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ : ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^85^1^^ B^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ õ̂̂ ^̂  

^ ^ ^ ^ A ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ A ^ A ^ ^ O ^ 

�aeoisTW*-
C f i i í j 

�FÍLHICAOÍ 
J o s é Nivaldo Andrade ics Santos 

^ ^ ^ ^ L ^ O ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ : ^ ^ T ^ ^ ^ . 

^ ^ L ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

B ^ T ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

B 

B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 0 0 0 ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^^^^^^^^^^^^^ 
^^^^^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 

^ ^^^^^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 4 ^ ^ O S ^ ^ 0 A 

^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 
^^0^^^^ 
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^ ^ ^ ^ Õ ^ T O ^ O T ^ ^ ^ ^ O ^ ^ ^ ^ O ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ B ^ ^ ^ ^ t ^ ^ ^ 
^^^^^^^^^^^^oco^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ T ^ 

^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

A ^ l ^ ^ ^ ^ C ^ ^ ^ ^ L ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^t^^^^^^^^^^6^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ C ^ ^ ^ 

^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^^^ 

^^BO^B^^^^^^^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^^^^^^^c^^^^^^^^^^^^^^^ 

c ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^^^^^^^^^^^^^^^^5^^^^^^^^^^^^^ ^ 
^ ^ ^ ^ 

^ii^t^-Èz^tj^y^è 

0 5 . 8 0 2 , 4 9 4 / O O U l - ^ -
TRÁÇÃO CORRETORA 

DE SEGUROS LTDA 

31.MAIU 2017 

Rua da Aurora. N9175. SL'902 BLC 

Boa Vista -CEP-50.060O1Q;, 

� RFnrF-PF.̂ ' ' : 
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0 5 . 8 0 2 . 4 9 4 / 0 0 0 1 - 4 1 
TRAÇÃO CORRETORA 

DE SEGUROSLTDA 

31 MAIU 2017 

Rua da Aurora. N« 175.51902 BLC 
- Boa Vista-CEP-50.060̂ 10 

pFClfF-PE 
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05.802.494/0001-41 

TRAÇÃO CORRETORA 

DE SEGUROS LTDA 

3 1 MAIU 2017 

Rua da Aurora. NS17S,SL 902 BLC 

Boa Vista-CEP- SO.060-010 

RECIFE-PE 
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DECLARAÇÃO 

SEGURADORA LIDER 

EU ( ^ / n c J W n 4mMCu . c < r w ^ ^PORTADOR 

DQ CPF OfíX. ^á5?. f íe U - o2X. .IKlFORMO ATRAVÉS DESTA QUE A 

CONTA ABAIXO EM MEU NOME .ENCONTRA SE ATIVA,DESBLOQUEADA E 

SEM LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO: i O ^ 

AGENCIA: i-^QO 

OPERACAO: "T^Cbl^ ' 

FAVORÈÇIDO:&jLumMo Ô C V ^ 

DATA: 1 * ^ � 

BENEFICIÁRIO 

05.802.494/OÒ01-41 

TRAÇÃO CORRETORA 
DE SEGUROS LTDA 

Z 31 MÁIU 2017 

Rua da Aurora. N5175,-SL 902 BLC 
Boa Vista �aP-50.06CK110 

RECIFE-PE* 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDINALDO JOSE MOURA DOS
SANTOS

ARUANA SEGUROS S/A

3170301864 Frei Miguelinho Invalidez Permanente

24/11/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/08/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

Fratura exposta dos ossos do antebraço esquerdo.

Não há como definir ou predizer a existência de limitação funcional permanente e insusceptível a terapêutica a partir
da documentação fornecida.

Observações:

Documentos
complementares:

Solicito perícia médica para qualificação e quantificação das possíveis perdas funcionais pelo trauma descrito.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

IBMES INST.BRAS DE MEDICINA ESPEC.EM SEGUROS LTDA

LUIS FELIPE FRANKLIN FORNELOS

52877859

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDINALDO JOSE MOURA DOS
SANTOS

ARUANA SEGUROS S/A

3170301864 Frei Miguelinho Invalidez Permanente

24/11/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura cominutiva, exposta do ulna esquerdo.

Quadro tratado com cirurgia e colocação de placa metálica e parafusos de fixação no ulna esquerdo com enxerto
ósseo.Evoluiu com prejuízo da função da garra e impossibilidade de extensão e flexão dos dedos da mão esquerda,
assim como perda da força muscular da mão esquerda e desvio longitudinal e edema local do antebraço esquerdo.
Presença de várias cicatrizes cirúrgicas no antebraço esquerdo.limitação leve da força do membro superior esquerdo

APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO.

Com sequela

15/08/2017

Observações: OBS - NOTA DO REVISOR - MANTIDO ENQUADRAMENTO EM MEMBRO DEVIDO A REPERCUSSÃO NO MESMO -
ESTUDO RADIOLÓGICO COMPROVA AS LESÕES COM PRESENÇA DE HASTE E PARAFUSOS DE FIXAÇÃO

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

deficit funcional leve do membro superior esquerdo

Médico examinador: JOSE CARLOS DE FRANCA LIMA

CRM do médico: 5916

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

MARCUS HERRERA R ALMEIDA

52.20028-8

UF do CRM do médico: RJ
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Procuração 

Pelo presente instrumento particular de procuração, o outorgante abaixo qualificado confere ao outorgado, também qualificado, os poderes 
abaixo transcritos: 

1. Outorgante ( o ^ i rr-^oS. AJCÒ " "yraf . ^ C ^ A J J ^ c W n S o o r ^ W p . 

portador(a) do documento de identidade n* ? ' o € 0 & L . expedido por Ô P 6 . em 

2 / G I 0 ^ 1 R C C a inscrito no CPF sob o 0 5 1 " . . ^ o 2 l residente na 

I S L ^ C , 5 { 3 . ^ A c x ^ \ c x . . n° - 4 1 

complemento, JS 'Oirycxy Bairro ' ^ Z ^ z t ^ i ' ^ g r o g . cidade 

"tX-CUuucipL T - y ^ Estado P6 

2. Outorgad O OnOAvcOL A r ^ 'SocxrYUUD d U ^ VVL,CL 

portador(a) do documento de identidade n" 3 6 0 ^ 1 ^1 , expedido por 5 ) 5 ) P t ^ t ^ , 

0 9 / 0 3 / 4 4 ^ 4 : inscrito no CPF sob o n« � G 9 0 . h ^ ^ - 0 ^ . residente 

Q L X C ^ . i Q j ^ X 2 r r \ X . f O J ^ r n [ a X j Q y U U L > > J j i . O Í L L X J - A / ^ . n" c $ G 

complemento P j í X h ^ C \ ^ . Bairro" ^QO-Àb . cidade 

' C ^ x A j L x j o ^ y Y - ^ ^ Estado £L 

Amplos poderes para praticar todos os atos administrativos e judiciais que se fizerem necessários na movimentação e conclusão 
dos processos novos e complementares do Seguro Obrigatório - OPVAT. e especialmente para preenchimento e assinatura do 
FORiVtULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO. 

I OAJL k ^ de de JlOll-

Outorgante 

0 6 6 � ftjtcOrJ^viUjsA 

A u . A t T < t c c ü o C o u : ( j l 

4 ^ ; ^ x ^ , ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ a ^ ^ ^ ^ ^ m p ( ^ ^ E ° ^ ^ ^ ^ ; ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ p ^ ^ ^ m ^ ^ ^ a l ^ ^ ^ ^ ^ o ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
TOSpaaaage ° ggçBaa^ ama s® (ascjaaaa SG© = gayüQ® , eap: 

RecoTiheço Por Auter,ticidade a f i rma de EDIhiALDO 

TORirm/FE 29/03/2017 15:35:45 e dou f é . Em 

da vertjade, St tbst i tu ta: HMPm Mã CRISTIN DA SILVA 

TSMí 0,78, FERC 0,3? Total R$ 4,66 Selo: 0076752.D: 

Cmsulte autmt icLdade/ém^Y* l%t jP^- j^ -br /se lc id ig i ta l 

ktt^ -VÁLIDO SOWEtpC COM O SELO OE AUTENTICIDADE SEM EMENDAS E/OU RASURAS 

C a r t ó r i o t Jn i co T o r i t a m a - P E 
Rua do Comèrao, 343 � Centro � roniama/PE 

Á u r e a d e M o u r a J e s u s 
Tabe l i ã 

M a r i a d o R o s á r i o d a S i l v a A r a ú j o -
1 " S u b s t i t u t a 

H u i a r a M a r i a C r i s t i n a d a / * i f t í y ' Q " p V 9 ' l í l 9 4 / 0 0 0 1 * 
2» S u b s t i t u f í H - ^ ' 0 ^ ^ * ^ " ' ' 

C O M A R C A D t T O R i I ' ' ^ ' ^ . / ^ ( ^ 0 C O R R E I U K M 

D E S E G i í P C S l — 

3 1 MAIU 2017 

Rua da Aurora. N? 175. SL 902 BLC 
Boa Vista-CEP-50.060-Oin 
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Rio de Janeiro, 06 de Junho de 2017

Carta n°: 11100038

A/C: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170301864 ASL-0209762/17

Vitima: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS

Data Acidente: 24/11/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA DO SOCORRO DE LIMA

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 06 de Junho de 2017

Carta n°: 11100799

A/C: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170301864 ASL-0209762/17

Vitima: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS

Data Acidente: 24/11/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA DO SOCORRO DE LIMA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 31/05/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 24/11/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência faltando página
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Rio de Janeiro, 03 de Agosto de 2017

Carta n°: 11421150

A/C: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS

Sinistro: 3170301864 ASL-0209762/17

Vítima: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS

Data Acidente: 24/11/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MARIA DO SOCORRO DE LIMA

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 25 de Agosto de 2017

Carta n°: 11543353

A/C: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS

Sinistro: 3170301864 ASL-0209762/17
Vitima: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS
Data Acidente: 24/11/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: MARIA DO SOCORRO DE LIMA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS
Valor: R$ 2.362,50
Banco: 104
Agência: 000001295
Conta: 0000076024-2
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros superiores 70%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%

Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

Fratura cominutiva, exposta do ulna esquerdo.

Quadro tratado com cirurgia e colocação de placa metálica e parafusos de fixação no ulna esquerdo com enxerto ósseo.Evoluiu com prejuízo da função da 
garra e impossibilidade de extensão e flexão dos dedos da mão esquerda, assim como perda da força muscular da mão esquerda e desvio longitudinal e 
edema local do antebraço esquerdo. Presença de várias cicatrizes cirúrgicas no antebraço esquerdo.limitação leve da força do membro superior esquerdo

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

deficit funcional leve do membro superior esquerdo

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

NOTA DO REVISOR - MANTIDO ENQUADRAMENTO EM MEMBRO DEVIDO A REPERCUSSÃO NO MESMO - ESTUDO RADIOLÓGICO COMPROVA AS LESÕES 
COM PRESENÇA DE HASTE E PARAFUSOS DE FIXAÇÃO.

Local e data de realização do exame médico legal:

PE - SURUBIM, 15/08/2017

RG 6686602 - SSP

15/08/2017 SURUBIM/PE

x SIM NÃO

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vitima em tratamento

10% x 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

3170301864 - 1

EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS

Médico Perito: JOSE CARLOS DE FRANCA LIMA CRM:5916 /PE

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): R STA RITA  nº 41 - LT S JOSE - SURUBIM/PE

100%

100%

100%

100%
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Assinatura do perito Examinador - CRM
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o 
Autor izacõo da pagamenio 

Seguradora Lfder � DPVAT 
AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÍ 

N** DO SINISTRO I CAMPO PREENCHIDO PELA SEGURADORA 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da Indenização do Seguro DPVAT. nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no b 
EU, ̂ l A ^ 5 o JsQjL /kniAA/v .AoTò 
PORTÀDÕRW DO RG N« P . Q M G . hOJL/ EXPEDIDO POR <5PS EM aG/õ^ tMm 

CPF © © S S ® ® ® © ® - ® ® /CNPJ O O O O O O O O - O O O O - O O . PROFISSÃO f&f,y)f^ ^ 
E RENDA MENSAL DE R^pOry j / ] ^ ) NA QUALIDADE DE BENEFlCLÁRIO(A) DQ^WOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DA V Í T I M ^ ^ I l I l / t V l J / r ^ m j Ú U A r ^ . r & X G ^ a M S ^ ^ G U R A D O R A LÍOER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO. DE ACORDO COr IMAÇOES ABAIXO PRESTADAS. 

( ') A Circular Susep n* 445/2012. que irata da prevenção â lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
conslituir cadastro de iodas as pessoas envolvidas no pagamenio da indenização. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação pessoal, 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensaL 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados nãodevem. de forma alguma, ser apresentados: 

. Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termostaiscomo: INSSou PREVIDÊNCIA SOCIALou Salárioou FuncionaL 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termostaiscomo: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LTDA. 

. Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for titular; 

. Conta tipo FACIU atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 

. Conta tipo FÁCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 

. Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mensal de até RS 2.000,00; 

� Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de conta como documento 

comprobatório dos dados bancários); 

. CPF do benefiário/vitima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 

www.receit^^fa?enda.oov.br). bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 

� Contas não pertencentes à vítima/beneficáríos. 

IMPORTANTE: Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mão. por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com infomiação 
de código de segurança. 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N" do BANCO N" da AGÈNCIA (com dígito, se existir) N° da CONTA (com dígito, se existir). 

V 

r PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
do BANCO ^ N' da AGÈNCIA (com digito, se existir) j o ^ ^ 5 N' da CONTA (com dígito, se exi^tir^ ^ ^ O o l c í -=>c -

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDfTO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

f í n n j j h M l / l . 4Õ de. 
LOCALE 

AtfuO 
ÒÍTA 

dea^Oü 
ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

^ <T> ATENÇÃO 

05.802.494/0001. 
"FRAÇÃO 

4^ 

^ ^ s F s Z : ^ . . " 
o Seguro OPVAT garanie indenização de RSl3.S00.00 em caso de morte (vator que será pago ao/s legitimb?rbeneficiàrio/s.obedecendo ã legislação vigente 

na daia do acideme). indenização de até RS13.500.00 em caso de invaUdez permanente gatpraue varia conforme a gravidade das sequeias e de acordo com a 
labela de seguro previsu na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700.00 em caso de ifes|>BH4 i^fljfco-hospltalares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvaisegurodotransilo.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 

PFflFf.pf 
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^^BB^B^^^C^(^^B^^^^^^^ 

^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  

0̂W9̂ ^%f̂ ^̂ ^ 
EÓÍNÃÜDO JÒSE M^SANTPS - � ^ ^ ^ g 

1295 013 00076024-2 03/18 débito 

05.802.494/UÜÜl-4_ 
TRAÇÃO CORRETORA 

DE SEGUROS LTDA 

3 1 MAIU 2017 

Hua da Aurora, Ne 175, SL 902 BLC 
Boa Vista-CEP-50.060̂ 10 

Prf.irr.pr 
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. .ríWmi-ífe 

GOVERNO DO ESTADO D E PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA S O C I A L 
POLICIA C I V I L DE PERNAMBUCO 

DELEGACIA D E POLÍCIA DA 132° C I R C U N S C R I Ç Â O - F R E I 
M I G U E L I N H O - DF132"CIRC DINTERl/ lT^DESEC 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N". 
17E0222000080 

Ocorrsicta registrada nesta unidade policiai no dia 24/04/2017 às 09 :28 

Cc-mpI ementa o BO Núm ao: l€€0222OD0230 

ACIDENTE DE TRANSITO COM VTTIMA NÃQ FATAL - Culposo (Conwgnado) oue 
accTitecai no dia 24/1 l/20i 6 ?ts ]9: i o 
Fato ocorrido no erxl^eço: MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO, 1 - Bairro; DISTRDX) 
LAGOA DE JOAO CARLOS - FREI MIGUELINHO/PERNAMBUCO/BRASIL 
Local cta Fato: VIA PUBLICA 

Pes5oa(s) envDl\nlda(s) na ocorrênda: 

IVO LOURENÇO DA SELVA (AÜT13R \ AGENTE ) 
VAGNER HENRIQUE DA SILVA MARTINS (OUIRO ) 
JOSE ClCERO BARBOSA DA ROCHA (TESIE&ÍÜNHA ) 
EDINALD^OSÉ MOURA DOS SANTOS ( VITIMA ) 

ijâtD(s) «9Ívcãvldo(s)na ocorrênda: 

VEICULO: (Usado ra geração -Ja ocorrência), que estaca em posse do(a) Sr (a). IVO LOURENÇO 
DA SILVA 
VElCULO: (Usado na geração da ocorrênda) , qua estava an po: 
HENRIQUE DA SlLVA MARTINS 
Qualificação da(íà pessoa(s) envohfi(fa(3) DE SEGUROS LTDA 

""S-tMAIÜ-W" — -
VAOT>ER HENRIOUE DA SLVA MARTINS (presaUe ao plania.0) - Sexo: Masculino MSe: 
LUCINALVA DA SILVA MARITNS Pai: SEVERINO DE L ^ ; J í ^ p , I ^ § L Í ? f l f t # 
Nascimento: 11 m m Natutalidade: FREI MIGUELINHO ^ P ^ f f ^ l í ^ í P / 
BRASE, 

/ 

^ ^ ^ ^ ^ „ , C « > t O E P E « « ^ ^ ^ , ^ \ 

DeLEGAC;.^ Or, rOUC!/< DF FRE: MíC^EUmOy 

32- CIACUNS^ RÍÇÃO 

RECIFE-PE 
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JO£E CÍCERO BARBOSA DA ROCHA (jaesaiU ao plantio) - SeXO: Masculino Mãe : M A R I A JOSE 
BARBOSA DA ROCHA Dafa de Nascimento: 13/10/1979 NaftxraHdade; FREI 
MIGUELINHO /PERNAMBUCO / BRASIL 
Reàdflicial: CHAN DO MARINHEIRO - SURUBIMTPERNAMBUCO/BRASIL 
Próximo a: MUNICÍPIO DE SURUBIM. 1 * CEP: 55000-000 - BaiiTo: CENTRO -
SURUB IKÍ/PERNAMBUCO/BRASIL 

IVO LOUREJÍÇO DA ELVA (presaitfi so jáarfâo) - SeXO: Masculino Mãe : M A R I A CLEONICE DE 
ALMEffiA Dafa de Nascínraito: 29/10/1946 Naturalidade: SANTA MARIA DO 
CAMBUCA / PERNAMBUCO / BRASIL 
Readairíal: R, CAPITÃO MANGíEL ALMEIDA - SANTA MARIA DO 
CAMBÜCA/PERNAMBUCO/BRASIL 

EDINALDO JOSÉ MOURA DOS SANTOS íjuào presente ao plmtâo) - Sexo: Mascuhiio MSe: M A R I A 
DAS DORES MOURA DOS SANTOS Pai: JOSÉ N I V A L D O A N D R A D E DOS 
SANTOS Dala de Nasciineuto: 4/1/1985 Naèiralidade: SURUBIM / PERNAMBUCO / 
BRASIL Doamtsütos 6686602/SDS/PE (RG) Eáado Civit CASADO(A) 
Escolaridade: l^GRAU INCOMPLETO Piofis^o: VENDEDOR(A) 
Endereço Reàdeiicial: RUA SANTA RITA, 41 - «-"EP: O - Baiiio: SAO JOSE -
SURUBIM/PERNAMBUCGWaRASIL, PRÓXIMO A ZÉ DE NASSAU 

(Ratificação do($ objeto(B) envolvido(s) 

y 
^ 

f | \ 

n 

Uí 

o 

o 
^ 
K 

^ 
D 

i 
o 
^ 
f O 

TOYOTA BA>íD MAX (.\'EioiiLO) de píx^nedade do(a) &r(a): VAOTSR HENRIQUE DA BSLVA 
MARTINS, que estava em posse do(a) Sr(aX VAONER HENR iouE DA SILVA MARTINS 
CategoriaiTVIarcaModeto: AUTOMOVEL/TOYOTA/NÃO INFORMADO Objeto 
sqneendiifo: Não 
Cor VERMELHA - Quantidaife: O (UNIDADE) 
Placa: H<X)2410 (PERNAMBUCOSURUBIM) Renavam: 667038043 Oia^ : 
9BRBJÜ180T1010682 
Ano Fabrica^oModelo: 1996/1997 Combustível: DIESEL 

3>n̂  (VEICULO) de piDpiiecbde do(a) Si(a): ivo LOURENÇO DA SILVA, g!e eáava posse 
do(a) Sr(a):jvoLC7URENçonfl m,VA 
Categoría/MarcaModeto: AUl-OMOVEL/OUTRO/NÃO INFORMADO Objeto 
apmai(B(k): NSo 
Cor BRANCA - Quantidade: O (UNIDADE) 
Placa: PCÍA5305 (PERNAMBUCO/NÃO INFORMADO) Cha ^ : 
9BOJG7530DB2<%291 
Ano Fabricaíâo/Modelo: 2013^013 Combustível: GASOLINA 

Comjjleiueuto / (%ae%vação 

COMPARECERAM NESTA DELEGACIA AS PESSOAS DE IVO LOURENÇO E 
.VAGNER HENRIQUE CrOMUNIGíANDO QUE NO DIA DE ONTEM 

: N V 0 L V E R A M - S E E M A C I D E N T E D E T R Â N S I T O N A PE-90. IVO LOURENÇO 
: Q N D U Z U O VElCULO SPIN QUANDO TENTOU DESVIAR-SE DE UM 
: A M I N H A 0 E CGÍLIDIU C O M O T O Y O T A A Q U I DESCRITO CONDUZIDO PELA 

ISOA DE VAC2ÍER HENRIQUE. OS VEÍCULOS FORAM DANIFICADOS E A 
SGlA DE EDmALDO JG)SÉ MG)URA DGfô SANTOS QUE ESTAVA COMO 

y^^^-^ 
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PAÍ2ÍAGEIRO DO TOYOTA SG)FREU FRATURA EXPOSTA NO BRAÇO E FOI 
CONDUZIDO PARA O HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE. 

Assinatura da(^ ])essoa(s) presente nei3ta unidade policial 

VAOl^R HENRIQUE DA SILVA MARTINS 
(OUTRO) 

JOSE. ClCERO BARBOSA DA ROCHA 
(TESTEMUNHA) 

IVO LOURENÇO Etó SlLVA 
(AUT0R\ AGENTE) 

e ,0 . registrado JiJR.ANDl EUSTAQUTO DE LIMA JSJNIOR - Matnoi la: 272.957-1 

^ y ^ ^ g ^ ^ 
: V:Wn, Oi í P^/--i^: A j ^ . . \ 

O" 
piri cf iAT TíF ^;<1L!C:.;\ f"'̂ -̂ - ^̂ .trGUE:.- " # 0 / " V 

i3r aRCU?^ mçAo^,,^ 

0 5 , 8 0 2 . 4 9 4 / 0 0 0 1 - 4 :L 
TRAÇÃO CORRETORA 

DE SEGUROS ITDA 

3 1 MAIU 2017 

fiua da Aurora, 175, SL902 BLC 

Boa Vista-CEP- 50.060-010 

RECIFE-PE 
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^ - ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ - ^ ^ — . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

GOVERNO DO Em%DO DE PERNAMBUCO 
: SECRETÁRIA DB DEFESA SOCIAL 

r POUCIA CIVIL DE PERNAMBUCO 
DELEOACÕÃ DE POLÍCIA DA i32= CIRCUMSCmÇ&O - F R 8 MIGUEUNHO 

0 M 3 2 W R C OlfêTERI/ l feOESeC 

» . ^ « 0 . 0 a » » i „ c a » , , « B 2 2 2 O 0 0 2 3 O 

Ocorrênoa mgistfada nesta uhWade polidal no dta 25/11/2015 ás 1 ^ : ^ 

ACIDEMTE D E T R & M a T O COM VMTIMk NÃO FATAL - Cu lposo (Consumado) que aconteceu 
rio dia 2^fHif2016 âs 19:10 

Fato ocorrido no endereço; BWmOMO DE FRH MGUEUHHO. 1 - Bairro; DfSTFBTO LAGOA ^ 
OE JOAO CAm.O@ - FREI MGUgUMHÓ/PERMAASUGO/BRAmL ' 
Locaí do Faáo: VIA PUBUCA 'Z' 

/ ^ o v \ G ^ ' = * ^ ' - ' ' ' : ^ ^ ' - ^ 
IVO LOURENÇO OA SLVA (AUTOR \ AÍ^NTE > % ^ 
VAGNER HENRIOUE DA SlAA MARTINS ( OtlTRÒ ) \C^LEGACiÂ DE P C j í ^ ^ F f AAOUUuNHO / 
JOSE aCERO BARBOSA DA ROCHA ( TESTB&fUNHA) X 
EDNALDO JOSE DAaLVAÍWTIMA) V ^ - ^ 1 3 2 « CIRCUWS. RIÇÃO 

0^f6to(s> envolvidoís) na ocorréfficteV 
{ � ' l �' y . t 

VElCULO: (Usado na oenação da ocorrênda) , que estava em pos% âo(a) Sría): VAGNER 
HENRIQUE DA SILVA MARTINS 1^ * 
VEICULO: (iJaadií na geração da ocorrênda). que estava em possa do(a) Sita): IVOÍ 
LOURENÇO DA SILVA íií 

t''-' , '} 
Qualificação da(s) pessoa(s3 envdvlda(s) j ; í 

WGMER HENRBQUE DA SILVA MARTINS (préserâe atf^ptantâo) - Sexo: &fôBCUt£ndM&e: LUCMAI^ OA SKlW 
MARTmS Pat SEVEMMO OE MARHWS Data de Naâumanto: 27/4/1993 UatuseüdsaB: FREI MECÚSUNHG /' 
PERNAMBUCO / @RASH_ ' { 

i 

JOSE CICERO BARBOSA DA ROCHA (preserve ao plantão) - Sexo: MasculinoMãe: MARIA JOSÈ^BARBOSA 
DA ROCHA Dsta da Wascimanto: Natüráliriada: FREI MGUELIMHG / PERNAMBUCO / BRA$K. 

Residencial: CHAN oo MARINHEIRO. mímm^^&mAmucomumL proximo eaaBeajmm^Wmwmw, < -
CÊP: 6$0SM^ - Bairro: CEWrRG - ^UmBmm^mmUCOmU^SIL TRAÇÃO CORRETORA ' 

IVO L0lg%EMÇO DA SMA (pmMHW SO - Se(% fiftseitOnoMto: R W A cE#<M&W%A&j8êDA Data 
dB Nascimento: a^O/IMS NsturaÜdfads: SAMTK HffiàRIA DÒ GAASUCA / PERNAASUCO Al 
F^SIdencfer R. CAPftAO MANOB. AL6£êDA - WURA fiSf^ DO CA&@UCA^P^<A&BOI 

ÉJNALOO JOSE DA SILVA presente ao plantão) 2 Sexo: Afò&cuimoOata W á W M & i ^ ^ W W L . c ' 
NaturaBriacte: SURUBIM / PERNAMBUCO / 1 Boa Vista - CEP- 50.06ÍW)10 

ppnpr.Df 
QuallficsçBOdo(s) rt)jeto(s) envolvidoís) j > 

TpYOT» BAND MAX (VEICULO) tíe profHietiffide do(a) Sita): VAGNER HENRIQUE ÜA StLVA ftfi^RtlNS. que 
6a@va «m poate do(&) Sr̂ my WGNER HEMRiWE DA 6ILU& &%RT1NS :\ 
CateaDria/Marca/Modeto: AUTOamVEL/mYQTA/NAO INFÓmWM Objeto apreendido: R#@ 
fcpr- VEmWELHA - üaJUOTfatoda- {WimABe) > ^ 
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.yA 

�<í,, 

ê 
# 
i l 

1 
�H 

4' 
. . 

4 
I ; 

l i ^ ^ I l ^ ̂ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ B ^ 
i 

y. 

vi 

ã. 
25/11/2016 09:56 

Ano Fattfteãçôt^óf^^^ 

u 
<,OA SS.m, # @s#ài#posse do(f|sr(a): lyb LÔUf^Nçb DA silvA ; , � .fy^y:y-í^h.-:-

^ 

í ' ' y.'Zy^'''- " ' ' ' ' ' ' ' ' 

Ano Fabncaçâo/Modsto:.3Òí3^ 

I T i ' 
L̂ ãiW,. 

lf 
^ 

Oómjpièmehto / Ot^ervacao ví * 

� ' t ' i > ^ 

. ' ^ ^ " 3 5 ^ dais) possas) presente nesta midáds^olidal 

�í -.-- � 
/ L L ^ f S v ; 

^Á^y^y^J ^ 
'liVi^M^-

^íkr-.^-^§0ffT^-0í^p^^r "̂̂ ^̂ AÜBk 

JÒSE ClCmo BAfmOSA DA'ROCHA 
HEStE^NHA) 

WO LOURENÇO DA SILVA 
(AUTOR VAGENTÊ  

�.�-a, - .-«._H * - � ' ' " '^. ' '^. i ' - .^ , , ^ 

:^,^S^m^'méugy 
DELEGACiA DE P G ^ C ^ M^EI ^ I ^ 

132VCIRCÜWS. RIÇAp 

B.O. registrado pon S A M D # y m ^ í ^ # . Mdf aK5784> - Matrícula:-^94, 

Ü5,802.494/0001-41 
TRAÇÃO CORRETORA 

DESEdÜROSLTDA 

3 1 MAIU 2017 

da Aurora. 175, SL 902 BLC 
Boa Vista-CEP-50.060Oin-

RECIFF-PE � 
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,^^^^o^^,, ^̂^̂ '̂̂  

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

c^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

iò^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ( ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

0^^80^^49^^^08^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

' " T Í M . 2017 <'u;iiiiic-d;-ao òaiŝ  pesoa,(s; enYohri(te(s) 

^'^^ 

^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 
^^-^^^'. ' ^, 

^I^L^l^^^^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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^^^^^^^^^^5 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ r ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ r ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

.i^B^^t^r^i i ^^^^^B^^ t^^^^B^^^L^t.^^.^^^^^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 
^^^^Ó^^^^^^^^^^^^ 

^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ A ^ I ^ ^ ^ ^ A . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ o ^ ^ ^ ^^^^^^^^^ ^^^^^^^^^ ^ ^^^^^^^^^^^^^^^^ 
^ ^ ^ ^ ^ O ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ O ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
T̂ ^̂ ^̂  T ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
B^B^^i^B^^l^^l^^l^^^l^^ll^L^II^^^B^^^^ 

D^^^^^^^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ d ^ 
^ ^ ^ 2 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ d ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ D ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ A ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 
^̂̂ .̂  

^ 

^ 

^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
I I ^ T ^ ^ i ^ l 2 l ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ l ^ ^ ^ ^ l ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^r^^^^^^^í^^A^^^^^^^^^^ 
i^^ii^Ai L ^ ^ ^ ^ ^ B ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ C ^ ^ ^ ^ L ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 0 ^ ^ 
A^^^^^^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^|^^^^3^^^^^^^^^ 

apieaüKk): NSo 
Cor BRANCA '�� QitnnfiJüde: O (UNIDADE) 
Maca: kiAjQ05 ^ ^ R W l ! & Í # W Ã Ò 
9BQIG7530DB2^Í91 
Ano íaycaçaòM)d3loiM3/20Í3 eo 

� u l l l j , ) l e i l H J l l i U . I J Ü ^ Z A V j l ^ a u 

niFCmMAlK}) G&isã: 

COMPARECERAM NESTA DELEOACIA ÀS PÈSSÒAS DE WO L 
.VAGNER BENRIQÜE COMUNÍCiÁNDO QUE NÒ D U ÍÍÍE 

írvbi.yERA.M-aE.ÉM.^^^ PÈ^.W&XJOÚW^^ 
ONDDZIA O VElCDLO SPM QUANDÓ T B ^ DÈSVlAíifSÈ^^ j # J # 

;:_w-Y.. - ' - ^ '̂ í ''"^^OS:80Z%#4^0001.4. 
PESSOfi DE VAí^íER HEbJRKiüE. OsS VEÍCU^L08 FORAM DAN]F]m#5%S,&)ARETORA 

SOA DE !EDIN#D0 # 0 # À D # # m í m % ' : # E : # T ^ L T D A 

2 4 JUL. 2017 

Rua da Aurora. N» 175.5L 902 BLC 
Boa Vista-.CEP-50.06{M)lO 

RECIFE-PE 

Num. 59026661 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/03/2020 16:21:35
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031016213565700000058049872
Número do documento: 20031016213565700000058049872



P^íííiÂCMRO DO ltXYOTA SOR îMI f R ^ 

CONDUZIDO PARA O H Q ^ É Í T A L RÊCáÔNA DO AÓRSSTÉv 

AHàaabíb pêãroai^ prê©íilíí tíeàa míKÊÈî .policiàl" 

VAOhEP^tCfaiQVE DA a-VAMARTlNS. 
(OÚTKÓ) 

JOS-ÇtGEkpaASBOSA DA ROCMA 
'(TEBtóMjNKÀ) � ' ' ' 

IV o i>QUíQ:tvK:o a i ÜlLVA 
CAU TORA AOENTE) 

B.O. r.m^^omtio tor, M<J4iO\ é ^ N Í Í 

->-.�' 
�/}� 

WuMA ljNlp^ - M« bíató; TETi .957-1 

/ * ^AHL bE 
/ ^ ^ j n v ^ ' r ^ç r^^ 

DELE6AU- pWsiAÍ^I?#(.^a;^,§L#Íp. 

. . .tirís ' o*r*-Á'ft' 

05.802.494/0001-41 
TRAÇÃO CORRETORA 

DE SFGUROS LTDA 

2 4 JUL. 2017 

�iada/-rora. N917S.SI 902 
- rrp 50.060410 
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>km^ f i U'-?? (fcctsgr 

< m ^ Q j P Q 0 ^ £ i Q O DE PERNAMBÜCO 
��' AlKffBiPVtâMSüfrM/ 'Avsíiít..- — 

POUCiA CiVIL D£ PERNAMBUCO 
DSLEOAOA DS POLfâÀ;PAit32=^;ciSCÚK^ 

O f ^ 3 2 9 a R G á ( ^ M # W # # ' 
- - i " " " - ' T " � 

BpLE%3M DÊ 

í 

Tí 

Ocon^toa ragtesda n a t a ü n k W é pedida! RO dia 2 S / t Í / 2 í t ó á à s ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
. ^ ^̂^̂  

i 

,^ � ' � - - � -'^ : "-Í:^ n^LiUtL lu i iU. 1 � DOiw O. ü iS i K i i O LAGOÃ 
oe jâAo çAKjLos - FRS MCAieLtmo/f>mmÊ/mueú/mAm. 
Loca do Fato: wa ntsa irp « -.-.^ 

, # 
Pessoâí ttj .em»ívitíî s);na ocOT^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ I ^ L ^ ^ ^ ^ O À ^ ^ ^ ^ ^ A ^ ^ ^ ^ ^ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂^ 
^^^E^^^^^^^^^^^^^^^B^^^^^^^^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^̂ ^̂  ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ . ^ . ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
L O ^ ^ ^ A L ^ ^ O ^ ^ O ^ ^ L ^ ^ ^ ^ I ^ ^ A ^ 

^̂ .̂ ^̂ ^̂ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ B.̂  ^ ^ ^̂  B,̂^̂^̂^ — ^ ^ ^ I ^ ^ B 

^ 
^ 

. ^ . ^ ^^C l i ^CÚ^^^CÂO^ 
^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

B^̂ ^̂ ^B^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  B B^̂ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ I l l i ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ r^^^^^^^^.^^^^,.-^^-^B^^.^ 

^^^B^^^^^^2^^^^^B^.^.^B^^^^^^^^^ 

^^i^^^^^^d^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ .̂̂ ^̂ ^̂  ^^^^^^^B^;^^^;^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ iúéSB 

4tf*fcVl'-:?Ií.==?=<'y*'i>eT=tí ftA-,«Í.";^íCft r:""**" " 

TRAÇÃOCORRETORA ^^^^^^^^^^^^^^^^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ D ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ 1 ^ ^ . ^ 
^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ , ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

24JUL^^^7 
^ ^ ^ l ^ ^ ^ ^ ^ d o ^ ^ ^ ^ ^ 2 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 1^^^^^^^^^^^^^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ D ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ .^^^^^^^^B^^^^ i ^ , ^^^^^^^^^^ 
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^^^^^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . A ^ ^ ^ ^ ^ ^ L ^ 
^ 

^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^^^^^^o^^^^^^^^^^^C^ r^^^^ 

^^^^ 
. ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . . ^ ^ ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
i ^ ^ i o ^ ^ ^ ^ B L O ^ ^ I ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^ri^5^^^^^^^^^ 
^ ^ ^ r ^ l ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
Í3! l ' a 

..L... 
wfe; piyvaa» íPB̂ í̂AMaüCG.'̂ î ^ 

�. - - , . . . : � � —M > i ff.y 

n 
òS 
f.H 

í.l 
. 5 

I ^.^ 
& ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B 0 ^ ^ ^ 8 ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
. 4 ^ , ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ 4 ^ , . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ , ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ í ^ ^ ^ ^ ^ í ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ 
A ^ ^ ^ T ^ ^ 

A ^ l r ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 4 . ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ A ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ L ^ ^ ^ ^ ^ ^ 5 ^ ^ ^ A 
^ ^ T ^ ^ A ^ ^ ^ 

^ O . r ^ ^ ^ p o ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

0 5 . 8 0 2 . 4 9 4 / 0 0 0 1 = 4 
TRAÇÃO CORRETORA 

DE SEGUROS LTDA 

2 4 JUL. 2017 

Rua da Aurora. N» 175. SL 902 BL C 

Boa Vista -CEP- 50.0604)10 

rçriFF-oF 

- „ , 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS O: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro OPVAT 

IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO 

ASL-0209762/17 
Vítima: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS 

CPF: 057.608.564-21 . 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

Data do Acidente: 24 /11/2016 
CPF de: Próprio Titular do CPF: EDINALDO JOSÊ MOURA DOS SANTOS 

Sin is t ro 
Boletim de ocorrência 

ATENÇÃO: 

- O prazo para o pagamen to da inden ização é de 3 0 d ias, contados a par t i r da en t rega da d o c u m e n t a ç ã o 
comple ta . Para acompanha r o processo de anál ise do pedido de inden ização, acesse wvvW.dpva tseguro .com.br ou 
i igue 0 8 0 0 - 0 2 2 1 2 0 4 . 

- A indenização por inva l idez p e r m a n e n t e é de até R$ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 . Esse va lo r va r ia c o n f o r m e a g rav idade das 
seqüelas e de acordo com a tabela de seguro prev is ta na le i 6 1 9 4 / 7 4 . 

Documentação recebida sem con fe rênc ia . 

Por tador da docurnentação en t regue Responsável pelo receb i rnen to na seguradora 

Data: 24/07/2017 
Nome: MARIA DO SOCORRO DE LIMA 

CPF : 861.690.414-04 

MARIA DO SOCORRO. DE LIMA 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

c^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

iò^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ( ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

0^^80^^49^^^08^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

' " T Í M . 2017 <'u;iiiiic-d;-ao òaiŝ  pesoa,(s; enYohri(te(s) 

^'^^ 

^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 
^^-^^^'. ' ^, 

^I^L^l^^^^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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^^^^^^^^^^5 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ r ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ r ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

.i^B^^t^r^i i ^^^^^B^^ t^^^^B^^^L^t.^^.^^^^^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 
^^^^Ó^^^^^^^^^^^^ 

^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ A ^ I ^ ^ ^ ^ A . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ o ^ ^ ^ ^^^^^^^^^ ^^^^^^^^^ ^ ^^^^^^^^^^^^^^^^ 
^ ^ ^ ^ ^ O ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ O ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
T̂ ^̂ ^̂  T ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
B^B^^i^B^^l^^l^^l^^^l^^ll^L^II^^^B^^^^ 

D^^^^^^^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ d ^ 
^ ^ ^ 2 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ d ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ D ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ A ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 
^̂̂ .̂  

^ 

^ 

^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
I I ^ T ^ ^ i ^ l 2 l ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ l ^ ^ ^ ^ l ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^r^^^^^^^í^^A^^^^^^^^^^ 
i^^ii^Ai L ^ ^ ^ ^ ^ B ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ C ^ ^ ^ ^ L ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 0 ^ ^ 
A^^^^^^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^|^^^^3^^^^^^^^^ 

apieaüKk): NSo 
Cor BRANCA '�� QitnnfiJüde: O (UNIDADE) 
Maca: kiAjQ05 ^ ^ R W l ! & Í # W Ã Ò 
9BQIG7530DB2^Í91 
Ano íaycaçaòM)d3loiM3/20Í3 eo 

� u l l l j , ) l e i l H J l l i U . I J Ü ^ Z A V j l ^ a u 

niFCmMAlK}) G&isã: 

COMPARECERAM NESTA DELEOACIA ÀS PÈSSÒAS DE WO L 
.VAGNER BENRIQÜE COMUNÍCiÁNDO QUE NÒ D U ÍÍÍE 

írvbi.yERA.M-aE.ÉM.^^^ PÈ^.W&XJOÚW^^ 
ONDDZIA O VElCDLO SPM QUANDÓ T B ^ DÈSVlAíifSÈ^^ j # J # 

;:_w-Y.. - ' - ^ '̂ í ''"^^OS:80Z%#4^0001.4. 
PESSOfi DE VAí^íER HEbJRKiüE. OsS VEÍCU^L08 FORAM DAN]F]m#5%S,&)ARETORA 

SOA DE !EDIN#D0 # 0 # À D # # m í m % ' : # E : # T ^ L T D A 

2 4 JUL. 2017 

Rua da Aurora. N» 175.5L 902 BLC 
Boa Vista-.CEP-50.06{M)lO 

RECIFE-PE 
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P^íííiÂCMRO DO ltXYOTA SOR îMI f R ^ 

CONDUZIDO PARA O H Q ^ É Í T A L RÊCáÔNA DO AÓRSSTÉv 

AHàaabíb pêãroai^ prê©íilíí tíeàa míKÊÈî .policiàl" 

VAOhEP^tCfaiQVE DA a-VAMARTlNS. 
(OÚTKÓ) 

JOS-ÇtGEkpaASBOSA DA ROCMA 
'(TEBtóMjNKÀ) � ' ' ' 

IV o i>QUíQ:tvK:o a i ÜlLVA 
CAU TORA AOENTE) 

B.O. r.m^^omtio tor, M<J4iO\ é ^ N Í Í 

->-.�' 
�/}� 

WuMA ljNlp^ - M« bíató; TETi .957-1 

/ * ^AHL bE 
/ ^ ^ j n v ^ ' r ^ç r^^ 

DELE6AU- pWsiAÍ^I?#(.^a;^,§L#Íp. 

. . .tirís ' o*r*-Á'ft' 

05.802.494/0001-41 
TRAÇÃO CORRETORA 

DE SFGUROS LTDA 

2 4 JUL. 2017 

�iada/-rora. N917S.SI 902 
- rrp 50.060410 
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>km^ f i U'-?? (fcctsgr 

< m ^ Q j P Q 0 ^ £ i Q O DE PERNAMBÜCO 
��' AlKffBiPVtâMSüfrM/ 'Avsíiít..- — 

POUCiA CiVIL D£ PERNAMBUCO 
DSLEOAOA DS POLfâÀ;PAit32=^;ciSCÚK^ 

O f ^ 3 2 9 a R G á ( ^ M # W # # ' 
- - i " " " - ' T " � 

BpLE%3M DÊ 

í 

Tí 

Ocon^toa ragtesda n a t a ü n k W é pedida! RO dia 2 S / t Í / 2 í t ó á à s ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
. ^ ^̂^̂  

i 

,^ � ' � - - � -'^ : "-Í:^ n^LiUtL lu i iU. 1 � DOiw O. ü iS i K i i O LAGOÃ 
oe jâAo çAKjLos - FRS MCAieLtmo/f>mmÊ/mueú/mAm. 
Loca do Fato: wa ntsa irp « -.-.^ 

, # 
Pessoâí ttj .em»ívitíî s);na ocOT^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ I ^ L ^ ^ ^ ^ O À ^ ^ ^ ^ ^ A ^ ^ ^ ^ ^ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂^ 
^^^E^^^^^^^^^^^^^^^B^^^^^^^^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^̂ ^̂  ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ . ^ . ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
L O ^ ^ ^ A L ^ ^ O ^ ^ O ^ ^ L ^ ^ ^ ^ I ^ ^ A ^ 

^̂ .̂ ^̂ ^̂ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ B.̂  ^ ^ ^̂  B,̂^̂^̂^ — ^ ^ ^ I ^ ^ B 

^ 
^ 

. ^ . ^ ^^C l i ^CÚ^^^CÂO^ 
^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

B^̂ ^̂ ^B^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  B B^̂ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ I l l i ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ r^^^^^^^^.^^^^,.-^^-^B^^.^ 

^^^B^^^^^^2^^^^^B^.^.^B^^^^^^^^^ 

^^i^^^^^^d^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ .̂̂ ^̂ ^̂  ^^^^^^^B^;^^^;^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ iúéSB 

4tf*fcVl'-:?Ií.==?=<'y*'i>eT=tí ftA-,«Í.";^íCft r:""**" " 

TRAÇÃOCORRETORA ^^^^^^^^^^^^^^^^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ D ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ 1 ^ ^ . ^ 
^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ , ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

24JUL^^^7 
^ ^ ^ l ^ ^ ^ ^ ^ d o ^ ^ ^ ^ ^ 2 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 1^^^^^^^^^^^^^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ D ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ .^^^^^^^^B^^^^ i ^ , ^^^^^^^^^^ 
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^^^^^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . A ^ ^ ^ ^ ^ ^ L ^ 
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^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^^^^^^o^^^^^^^^^^^C^ r^^^^ 

^^^^ 
. ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . . ^ ^ ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
i ^ ^ i o ^ ^ ^ ^ B L O ^ ^ I ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^ri^5^^^^^^^^^ 
^ ^ ^ r ^ l ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
Í3! l ' a 

..L... 
wfe; piyvaa» íPB̂ í̂AMaüCG.'̂ î ^ 

�. - - , . . . : � � —M > i ff.y 

n 
òS 
f.H 

í.l 
. 5 

I ^.^ 
& ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B 0 ^ ^ ^ 8 ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
. 4 ^ , ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ 4 ^ , . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ , ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ í ^ ^ ^ ^ ^ í ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ 
A ^ ^ ^ T ^ ^ 

A ^ l r ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 4 . ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ A ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ L ^ ^ ^ ^ ^ ^ 5 ^ ^ ^ A 
^ ^ T ^ ^ A ^ ^ ^ 

^ O . r ^ ^ ^ p o ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

0 5 . 8 0 2 . 4 9 4 / 0 0 0 1 = 4 
TRAÇÃO CORRETORA 

DE SEGUROS LTDA 

2 4 JUL. 2017 

Rua da Aurora. N» 175. SL 902 BL C 

Boa Vista -CEP- 50.0604)10 

rçriFF-oF 

- „ , 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS O: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro OPVAT 

IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO 

ASL-0209762/17 
Vítima: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS 

CPF: 057.608.564-21 . 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

Data do Acidente: 24 /11/2016 
CPF de: Próprio Titular do CPF: EDINALDO JOSÊ MOURA DOS SANTOS 

Sin is t ro 
Boletim de ocorrência 

ATENÇÃO: 

- O prazo para o pagamen to da inden ização é de 3 0 d ias, contados a par t i r da en t rega da d o c u m e n t a ç ã o 
comple ta . Para acompanha r o processo de anál ise do pedido de inden ização, acesse wvvW.dpva tseguro .com.br ou 
i igue 0 8 0 0 - 0 2 2 1 2 0 4 . 

- A indenização por inva l idez p e r m a n e n t e é de até R$ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 . Esse va lo r va r ia c o n f o r m e a g rav idade das 
seqüelas e de acordo com a tabela de seguro prev is ta na le i 6 1 9 4 / 7 4 . 

Documentação recebida sem con fe rênc ia . 

Por tador da docurnentação en t regue Responsável pelo receb i rnen to na seguradora 

Data: 24/07/2017 
Nome: MARIA DO SOCORRO DE LIMA 

CPF : 861.690.414-04 

MARIA DO SOCORRO. DE LIMA 
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IAUDO DO IML ! |1|||ÍÍ|ÍÍ"" 

. T ^ ^ ^ % # : Á ^ ^ % m M S I 
^ " L k ' ' ^ . de.l.,o. sob as pen.= d» leMMé 

% m m ] ; 2 È % , m , ó S:^p,„.,IfM.a,»usa,.,«. . « .d , . . . m . » . 
indenização do SeguroDPVAT (Lei ne 6.194/74), üma vez que: 

( \ ) Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) o estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de 

prova do Seguro DPVAT; ou 

( ) o estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 

superior a 90 (noventa) dias dp respectivo pedido; 

g^^mm 
6.194/74, . - . , 
conteúdo. 

AG@o8Q2a4M%t)M^l 
conforme-yM^Mèm&Wiàè 

DE SEGUROS LTDA 

' 31. MAIU 2017 . 

Rua da Aurora. N9175,51902 BLC 
Boa Vista-CEP-50.060̂ 10 

- . I - T I T ^ V f ^ Z - l s / Y I 
Local e data 
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PREFErrURA MUNICIPAL DE JOAO ALFREDO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

S A M U 

1 9 2 
Çofnpfovacao do alo daclaratório 

Ofício 4/2016. 

João Alfredo, 12 de Dezembro de 2016. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o paciente Edinaldo José 
Moura dos Santos, DN:04/01/1985, RG:6.686.602-SDS/PE, 
CPF:057.608.564-21, foi atendido pelo Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência(SAMU) do município de João Alfredo-PE, no dia 
24/11/2016 às 19:20h, após ser vítima de acidente de trânsito 
(colisão carroXcarro), recebendo os cuidados imediatos no local e 
posteriormente sendo encaminhado para Unidade de Pronto 
Atendimento(UPA) de Surubim-PE com o código ID:S209849. 

Após avaliação do médico plantonista, foi redirecionado para o 
Hospital Regional do Agreste(HRA) em Caruaru-PE pelo Samu com 
a senha de número:5049751. 

05.802.494/000 

TRAÇÃO CORRE" 

OSCAR CAVALCANTI PORTO NETO DE SEGUP 

(COORDENADOR DO SAMU DE JOÃO ALFREDO) 31 l ' t . . .V ' / l i 

Rua da Aurora, n- ú^., A UL. L 

Boa Vista-CEP- SO.übü-UlO 

RECIEE-PE � 
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PREFErrURA MUNICIPAL DE JOAO ALFREDO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

S A M U 

1 9 2 
Çofnpfovacao do alo daclaratório 

Ofício 4/2016. 

João Alfredo, 12 de Dezembro de 2016. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o paciente Edinaldo José 
Moura dos Santos, DN:04/01/1985, RG:6.686.602-SDS/PE, 
CPF:057.608.564-21, foi atendido pelo Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência(SAMU) do município de João Alfredo-PE, no dia 
24/11/2016 às 19:20h, após ser vítima de acidente de trânsito 
(colisão carroXcarro), recebendo os cuidados imediatos no local e 
posteriormente sendo encaminhado para Unidade de Pronto 
Atendimento(UPA) de Surubim-PE com o código ID:S209849. 

Após avaliação do médico plantonista, foi redirecionado para o 
Hospital Regional do Agreste(HRA) em Caruaru-PE pelo Samu com 
a senha de número:5049751. 

05.802.494/000 

TRAÇÃO CORRE" 

OSCAR CAVALCANTI PORTO NETO DE SEGUP 

(COORDENADOR DO SAMU DE JOÃO ALFREDO) 31 l ' t . . .V ' / l i 

Rua da Aurora, n- ú^., A UL. L 

Boa Vista-CEP- SO.übü-UlO 

RECIEE-PE � 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 21/08/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01295

CONTA: 000000076024-2

Nr. da Autenticação 00B3C3D9798C2024
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.Comprovante de residônclE-

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA n 
Eu./^^-^/M^jWjO . ^ ^ O J U ^ Â L D W X ^ L - S - ^ ^ á ^ 

RG n9 g ' . f ? g . 6 b ^ . data de expedição / Õ l /a2úOOÓrRBO 5 

CPF n9 <3^^'\.fiúT[. f ^ G h venho perante a éste instrumeiito declarar que não 

possuo comprovante de ehdereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro què rèsido 

no endereço abaixo descrito seguindo, èm anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 

Logradouro 
(Ruà/Avenida/Praça) áÒtUX/ v̂ TO Îèu CSfê J 
N urn ero ; n 
Aptó / Complemento 

Bairro />.áío -jjôajb 
Cidade Oujj\xÁhiArO 

� ;.'íJ4*- � -� " � � . � 

'Estado 7; % ' : : -
FCEP -ÓOÒ 
Telefone de Contato rf A) q. Çlí? &^ - Zl ̂  j i i / 4 : ^ 1 - iO - //^ 
E-mail ^ ÀY c Y Z / ^ ' .^.^ - \ 

Por ser verdade, firmoimei 

Local e Data 'Af)h5N% 

Assihatura do Declarante: 

- r Í ; ' 4 / 0 0 0 l - 4 ^ 
TRAÇÃO CORRETORA 

" " ~í 'PO*; ITDA 

j 1 iMMiu 20̂ 7 

rtuaoaMurora, N9175, SL 902 BLC 

Boa Vista-CEP- 50.06(X)10 

, RECIFf̂ Pf 
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^ 
c-^^^^ 

^ ^ S ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 8 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ I 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ 0 ^ 

^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ r ^ ^ ^ ^ 

A i J (£D dfl Batan^ 111. aba Vba, RaiSo. PernsEtem - 50tBMa2 
G t g » A l l e O f f l l B g ã ^ - C g J < 0 3 S S 3 m > 0 W | f c a c : £ A D 0 a 5 9 O g | « ^ ^ 

DAOOS DO C U S í T f i 

MARIA TATIAWC D E L IMA 

ENDEREÇO DA ÜtíSJADB C O t l ã u m K S U 

R U A S 7 A R i T A 4 1 A 

CPF; 063.010 6S4-32 

CLASSffTCAÇAo . j j ^ 

B l RESCiENCW-
R L i .CtNCWL 
fiitiArfòStcO 

LOTTO SAO X«E/5lIRUBiM 
SURUBIM PE 
5575CMJ00 

c « a c o « a S m ^ IIÊSÇU» 

L4005074&12Í L^Q1 /201 

�.wmmBífísaiL 
ücoiMaeg 1 (MCA f 

04/01/2017 r 200235683 

WOU30I7 

MrwmeTMtw 

3759430 

LJ.1/0imiÍjlj02/02/2017_J 
TDIAtAMCARffO) 

168 96 

ConsumrAtruaf lWi) 

� Cf iMiSj i^^^ü i r r i f i í iç iaPütScá- — — 

JCM5Sc incn tA>C0E- r f QtB)lffiÚ55-02f03nd 

ICMS Subvenção-CIDBMF 000044594^10/16 

ICM3 SuiP/Slçáo-COE-MF O ÍBBOMWQ/ I i / l 6 

Muaaparairast^NF0CBS)T3&4t-[I3ri 1/16 

Juros pôr atraso-W {QtffiTTSSI � Q3fl U18 

í'y;:.-^ViR^??í^ftó>'j^ 

?29Smm} 0.62307061 

TOTAL pAFATURA ' 

WOO . TIM DA uneiam- ' iimftL ' < voe coBs oúne: AAiBTe 
isnam ruHçia 0X0. LEITUBA. tMIA t£insA �ns 

^ OSnzADtt ounoBi WttSÍ i j n n 

�-?-i!^P:^i^P.'^-f^': 

WH7 z a . 

ÍEZIÉ 

MOVI* 3Sa' 

JL»1S H5 

uAiie Sõ 

M t l b 3 1 

�ífí;V.íííf.' 

� 
'�:'-:; '-�:6»96iàçUoot 

teus 

Pf5 

ss .̂ 

lQ.i IS 

:y}y-:. 

tMxMuça^) 

B i * 

ipa 

SJO 

. ..-
.�. '"-�--?f^?^i^?^^aí?^." 

:: :-V;-iv. vV y/.YC^^^^^^attApã^^' y :}-. ' : >;'..} 

OF3B AWB fiFS 1 E032 CTM .SfiEA ÕFCSBW 

143,10 

17.93_ 

1.37 

1,29 

1.3B 

3.53 

1.47 

Hf .. 
3 , 3 �ir.t í 

1.37- l .« 
« Í B 2\fie 

ítJÍS \oja 

fífii K3J 

« f l ' ....... 
o,4iceoQú 

r̂:::V;hV;f;ívi.'-̂ í̂ -:i:-: 

ATENÇAOlftCELPEIWFORÍwÍl 

i;,'V^;;;J-,;\"! r««»**~oWi»5«rt9t^^ - / 

�«r»<gfr^iteeaatie3H5.«.' 

�xjsm-

oMimwaMu^nMi tymMik iMntbAaAMaibSFf eSBüüa tmtt r rárncw-
. ( igeínt . Eite c tn ineadon te n « i H i a o a w ü M d t ç ^ 
.miSeMtiakiiúilnmiiiwÍnrIa-ÍBta*rtrbi£i^i^Áti^At'f<^^,ftn � .7.'.�'T. 1 rTT.' 

;y 

BC 
^ t i 

«Man» 

� , 
U S£J l l p i i2fa 

. ' f f 3.fi W7 IMS 

W W OfO OJ» 

JüAi&S mY/l^jai.: 

nuLuEoQ 

-220 

4 

uBiBoem »çtoM 

202 23Í 

05 .802 .494 /0001 -4 
| | TRAÇÃO CORRETORA 
i i DE SEGUROS LTDA 
1 ' . 
li 31 MAIU ,2017 

Rua da Aurora, 175, SL 902 BL C 

Boa Vista-CEP-50.060̂ 10 
RFCIFF-Pf � 

Num. 59026661 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/03/2020 16:21:35
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031016213565700000058049872
Número do documento: 20031016213565700000058049872



.Comprovante de residônclE-

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA n 
Eu./^^-^/M^jWjO . ^ ^ O J U ^ Â L D W X ^ L - S - ^ ^ á ^ 

RG n9 g ' . f ? g . 6 b ^ . data de expedição / Õ l /a2úOOÓrRBO 5 

CPF n9 <3^^'\.fiúT[. f ^ G h venho perante a éste instrumeiito declarar que não 

possuo comprovante de ehdereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro què rèsido 

no endereço abaixo descrito seguindo, èm anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 

Logradouro 
(Ruà/Avenida/Praça) áÒtUX/ v̂ TO Îèu CSfê J 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara da Comarca de Surubim
Rua Cônego Benigno Lira, S/N, Centro, SURUBIM - PE - CEP: 55750-000 - F:(81) 36242515

Processo nº 0060939-45.2019.8.17.2001
AUTOR: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que a audiência foi cancelada em razão da pandemia de
COVID 19. O certificado é verdade e dou fé.  
 
 

SURUBIM, 29 de abril de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara da Comarca de Surubim
Rua Cônego Benigno Lira, S/N, Centro, SURUBIM - PE - CEP: 55750-000 - F:(81) 36242515

 

Processo nº 0060939-45.2019.8.17.2001
AUTOR: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Considerando que ambas as partes manifestaram desinteresse na audiência de conciliação,
requerendo a realização de perícia, DEFIRO o pleito e deixo de redesignar a audiência
anteriormente agendada.]
Intime-se o autor para falar sobre a contestação ofertada e, o réu, para fazer o depósito dos
honorários periciais nos termos do Convênio citado.
 
 

SURUBIM, 21 de maio de 2020 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rua Cônego Benigno Lira, S/N, Centro, SURUBIM - PE - CEP: 55750-000  

1ª Vara da Comarca de Surubim 

Processo nº 0060939-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara da Comarca de Surubim, fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 62289523, conforme segue transcrito
abaixo:
DESPACHO: Considerando que ambas as partes manifestaram desinteresse na audiência de
conciliação, requerendo a realização de perícia, DEFIRO o pleito e deixo de redesignar a
audiência anteriormente agendada. Intime-se o autor para falar sobre a contestação ofertada e, o
réu, para fazer o depósito dos honorários periciais nos termos do Convênio citado. Surubim, 21
de maio de 2020. Dr. Paulo César Oliveira de Amorim - Juiz de Direito. 
 
 

SURUBIM, 29 de maio de 2020.
PEDRO DE LIMA FERREIRA 

Téc. Judiciário 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara da Comarca de Surubim
Rua Cônego Benigno Lira, S/N, Centro, SURUBIM - PE - CEP: 55750-000 - F:(81) 36242515

Processo nº 0060939-45.2019.8.17.2001
AUTOR: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos etc. 
            Inexistindo preliminares arguidas pela demandada ou questões processuais pendentes de
apreciação ou solução, nos termos do art. 357 do NCPC[1], passo a sanear o processo: 

   
a)    A distribuição probatória seguirá o padrão legal, conforme a disposição inserta no art. 373

do NCPC[2]. 
b)     As questões de direito relevantes para decisão do mérito são: a existência de

incapacidade física superior a reconhecida pela demandada em procedimento
administrativo; 

c)    Imprescindível a realização de perícia técnica para elucidar o caso. 
d)    Assim, determino a produção de prova pericial a ser realizada regime de mutirão no dia

23/09/2020 por ordem de chegada, das 8h às 11h, pelo perito Dr. Rodrigo de Souza
Mendes Santiago Mousinho, CRM/PE 22104.  

            Intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, pedir esclarecimentos ou
solicitar ajustes desta decisão, findo o qual esta restará estável. 
            Publique-se. Cumpra-se. 
  

SURUBIM, 15 de junho de 2020 
 

Iarly José Holanda de Souza 
Juiz(a) de Direito

  

[1] Art. 357.  Não ocorrendo nenhuma das hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão de
saneamento e de organização do processo:
I - resolver as questões processuais pendentes, se houver;
II - delimitar as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, especificando os
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meios de prova admitidos;
III - definir a distribuição do ônus da prova, observado o art. 373;
IV - delimitar as questões de direito relevantes para a decisão do mérito;
V - designar, se necessário, audiência de instrução e julgamento.
(...)
 
[2] Art. 373.  O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rua Cônego Benigno Lira, S/N, Centro, SURUBIM - PE - CEP: 55750-000  

1ª Vara da Comarca de Surubim 

Processo nº 0060939-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara da Comarca de Surubim, fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 63504981, conforme segue em anexo. 
 

SURUBIM, 18 de junho de 2020.
PEDRO DE LIMA FERREIRA 

 Téc. Judiciário 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara da Comarca de Surubim
Rua Cônego Benigno Lira, S/N, Centro, SURUBIM - PE - CEP: 55750-000 - F:(81) 36242515

Processo nº 0060939-45.2019.8.17.2001
AUTOR: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que o perito retro nomeado foi informado da data para
realização das perícias, via e-mail, conforme anexo. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

SURUBIM, 26 de agosto de 2020
 

Chefe de Secretaria
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De : Carla Keliane Cosme Dos Santos
<carla.santos@tjpe.jus.br>

Assunto : Intimação Judicial

Para : rodrigo mousinho
<rodrigo_mousinho@hotmail.com>

Zimbra carla.santos@tjpe.jus.br

Intimação Judicial

Qua, 26 de ago de 2020 14:17

Ilmo. Dr. Rodrigo de Souza Mendes Santiago Mousinho
Perito

Através  deste, comunico que V. Sa. foi nomeado, pelo MM. Juiz de Direito da Primeira Vara da
Comarca de Surubim/PE, para realização das perícias designadas nos processos abaixo indicados, que
acontecerão em regime de mutirão no dia 23/09/2020 por ordem de chegada, das 8h às 11h.

0007825-20.2016.8.17.2480 - Acidente de Trânsito
Partes: IZAEL JOSE BARBOSA DE LIMA X BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A

0000209-80.2017.8.17.3410 - Acidente de Trânsito
Partes: GABRIEL DE ANDRADE ARRUDA X SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO
SEGURO DPVAT AS

0001324-16.2017.8.17.2480 - Acidente de Trânsito
Partes: EDIMILSON DO NASCIMENTO SILVA X BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A

0001364-95.2017.8.17.2480 - Acidente de Trânsito
Partes: MOISES GONCALVES DE BARROS E SILVA X BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

0001359-73.2017.8.17.2480 - Acidente de Trânsito
Partes: SEVERINO BARBOZA DA SILVA X BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

0004931-71.2016.8.17.2480 - Acidente de Trânsito
Partes: JAQUELINE ANA DA SILVA X BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

0001333-75.2017.8.17.2480 - Acidente de Trânsito
Partes: VALDIR DA SILVA FERREIRA X BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

0004907-09.2017.8.17.2480 - Acidente de Trânsito
Partes: GILIARDE DE MOURA X BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

0001060-96.2017.8.17.2480 - Acidente de Trânsito
Partes: LUCIANO SEVERINO DE SANTANA FILHO X BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
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S.A.

0004906-24.2017.8.17.2480 - Acidente de Trânsito
Partes: ELSON BARBOSA DA SILVA X BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A

0000491-21.2017.8.17.3410 - Acidente de Trânsito
Partes: DANIELE SANTANA DA COSTA X SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO
SEGURO DPVAT AS

0005158-27.2017.8.17.2480 - Acidente de Trânsito
Partes: JOSE GISLANIO DE LIMA X BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

0007653-44.2017.8.17.2480 - Acidente de Trânsito
Partes: SEVERINO FERREIRA DA SILVA X BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A

0060939-45.2019.8.17.2001 - Acidente de Trânsito
Partes: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A

0007816-58.2016.8.17.2480 - Acidente de Trânsito
Partes: JOSE OSVALDO FIRMINO DE AGUIAR X BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A

Desde já agradecemos sua colaboração.

Carla Keliane C. dos Santos Aguiar
Téc. Judiciária
1ª vara/Surbim-PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara da Comarca de Surubim
Rua Cônego Benigno Lira, S/N, Centro, SURUBIM - PE - CEP: 55750-000 - F:(81) 36242515

Processo nº 0060939-45.2019.8.17.2001
AUTOR: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito,  que a parte autora, devidamente intimada por meio de
seu(s) patrono(s), não compareceu na data agendada para realização da perícia médica. Dessa
forma, faço os presentes autos conclusos para o que entender de direito. O certificado é verdade
e dou fé. 
 
 
 

SURUBIM, 24 de setembro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara da Comarca de Surubim
Rua Cônego Benigno Lira, S/N, Centro, SURUBIM - PE - CEP: 55750-000 - F:(81) 36242515

Processo nº 0060939-45.2019.8.17.2001
AUTOR: EDINALDO JOSE MOURA DOS SANTOS 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
Intime-se a parte autora para justificar sua ausência, bem como informar interesse no feito, em 10
dias, sob pena de extinção. 
 
 

SURUBIM, 25 de setembro de 2020 
 
 

Iarly José Holanda de Souza 
Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rua Cônego Benigno Lira, S/N, Centro, SURUBIM - PE - CEP: 55750-000  

1ª Vara da Comarca de Surubim 

Processo nº 0060939-45.2019.8.17.2001 

AUTOR: EDINALDO JOSÉ MOURA DOS SANTOS 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara da Comarca de Surubim, fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 68560840, conforme segue transcrito
abaixo:
DESPACHO: Intime-se a parte autora para justificar sua ausência, bem como informar
interesse no feito, em 10 dias, sob pena de extinção. Surubim, 25 de setembro de 2020. Dr. 
Iarly José Holanda de Souza - Juiz de Direito. 

SURUBIM, 01 de outubro de 2020.
PEDRO DE LIMA FERREIRA 

Téc. Judiciário 
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